[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 110 de 2025, em situação assim descrita: 
Ementa: Institui no Município de Três Passos o “Botão Lilás” como política pública de segurança e proteção às pessoas em situação de risco, autoriza sua regulamentação por decreto e dá outras providências. 
Inicialmente, importa esclarecer que a competência para legislar sobre matérias de interesse local é atribuída ao Município, conforme dispõe a Constituição Federal:

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local.
No mesmo sentido, a Lei Orgânica do Município de Três Passos estabelece:

Art. 4º: Ao Município compete prover tudo que concerne ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local.


Além disso, a Lei Orgânica do Município de Três Passos conferem competência ao Município para tratar de segurança local, funcionamento de serviços públicos e promoção de bem-estar social (Art. 4º e Art. 87)



A iniciativa do Poder Executivo Municipal é legítima, considerando que o projeto trata da organização da administração pública local e da execução de política pública com envolvimento de órgãos municipais.



Assim, não há vício de iniciativa nem de competência legislativa na proposição.



O Projeto de Lei nº 110/2025, de autoria do Poder Executivo, propõe instituir o Botão Lilás como política pública de segurança e proteção às pessoas em situação de risco, especialmente em casos de violência doméstica e familiar. A proposta se inspira em experiências semelhantes já implementadas em outros municípios, como forma de fortalecer a rede de proteção local.



A medida prevê a criação de uma solução tecnológica composta por aplicativo móvel e plataforma web. O sistema permitirá o acionamento emergencial e silencioso por vítimas, integrando-se à Central de Videomonitoramento, às forças de segurança pública e aos serviços especializados de atendimento.



A proposição não interfere em competências da União ou do Estado. A atuação das forças estaduais de segurança, como Brigada Militar e Polícia Civil, dependerá de convênios, conforme previsto no texto legal, garantindo respeito à separação de competências.



O projeto também está atento à proteção de dados pessoais. O art. 3º, inciso IV, estabelece como diretriz o respeito à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), assegurando o sigilo e a segurança das informações geradas pela plataforma.



Os beneficiários do sistema são pessoas residentes no Município que estejam em situação de risco, especialmente aquelas com medida protetiva. O acesso será concedido mediante avaliação da rede de proteção e autorização da secretaria competente, garantindo critérios técnicos e controle de uso.



O Município poderá firmar parcerias com instituições públicas, privadas e organizações da sociedade civil para garantir a execução e a manutenção do sistema. Tais parcerias deverão observar os requisitos legais estabelecidos pela Lei Federal nº 13.019/2014.



No aspecto orçamentário, o projeto prevê que as despesas serão custeadas com dotações já existentes, podendo ser suplementadas por receitas extraordinárias. Essa previsão está alinhada à Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), desde que respeitados os limites legais.



A autorização para regulamentação por decreto é adequada. O prazo de 60 dias previsto para regulamentação garante a agilidade necessária para a implementação da política pública, sem inovar no conteúdo legal, apenas detalhando sua execução.



Diante disso, verifica-se que o Projeto de Lei nº 110/2025 é juridicamente viável e constitucionalmente adequado. A proposta respeita as competências municipais, observa os princípios da proteção de dados, da dignidade da pessoa humana e da responsabilidade fiscal.



Recomenda-se, portanto, a aprovação do projeto, ressaltando a importância de uma regulamentação técnica eficaz e da formalização adequada de parcerias, para garantir a efetividade da medida e a segurança de seus usuários.

Três Passos, 18 de setembro de 2025
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Cristina Käfer
      
       Procuradora Jurídica
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